
CONTRA TO ADMINISTRATIVO Nº 004/2020 
DISPENSA Nº 004/2020 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM O IMP -
INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 
PÚBLICOS DE MANTENA E A EMPRESA ELO PAPELARIA 
L TDA, TENDO POR OBJETO O FORNECIMENTO DE 
MATERIAL DE EXPEDIENTE. 

O IMP - Instituto de Previdência dos Servidores Públicos de Mantena, Estado de Minas 

Gerais, pessoa jurídica de direito público interno, sediada na Rua Sete de setembro, nº 

528 - Centro - CNPJ: 02.888.096/0001-00, neste ato representado pelo seu Diretor -

Presidente, Sr. ARI JÓRIO, brasileiro, Casado, Agente de Fiscalização, inscrito no CPF 

sob o nº 459.167.056-20 e RG M-2.253.590 SSP/MG, residente a Rua Escrivão Walfrido 

Pontes, nº. 118 - Bairro Santos Prates - Mantena/MG, doravante denominado 

simplesmente CONTRATANTE, e a empresa Elo Papelaria Lida, CNPJ: 

07.632.507/0001-07, estabelecida à Praça da Bíblia, nº 66, Loja 01, Bairro: Centro, na 

cidade de Mantena, Estado: Minas Gerais, representada por sua sócia Sr". Keila Soares 

Rodrigues Monteiro, brasileira, casada, empresária, inscrita no CPF sob nº: 

103.344.967-99 e RG: MG-14.533.945 SSP/MG, daqui por diante denominado 

simplesmente CONTRATADA, com base na Dispensa de Licitação n.0 04/2020, e de 

acordo com a Lei nº 8.666 de 21/06/93, alterada pela Lei n.° 8.883 de 08/06/94, art. 24 

inciso li , resolvem celebrar o presente CONTRATRO, observadas as cláusulas e 

condições a seguir enunciadas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO - O presente CONTRATO tem por objeto o 
fornecimento de material de expediente, para atender as necessidades do Instituto 
Municipal de Previdência dos Servidores Públicos de Mantena - IMP, conforme 
segue: 

ITEM QUANT. 

1 2 

ESPECIFICAÇÃO 

Canela esferográfica com tínta na cor azul, corpo cristal transparente (acrílico) 
resistente com ponta biqueira plástica ou em aço inox, esfera em tungsténio de 1,0 
mm (escrita média), escrita macia, sem falhas e sem borrões. Tampa biqueira e de 
parte superior da caneta na cor da tinta. Acondicionamento: Caixa com 50 
unidades. Validade: indeterminada. Garantia de troca, em qualquer época, em caso 
de defeito que nao seja provocado pelo mau uso dj oduto. Com selo de 
qualidade do lnmetro. 
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2 15 Papel 210 X 297 mm, (Formato A-4) ultra-branco alcalino. 

3 2 Grampeador 

4 4 clipes ex. com 500 gramas 

5 1 Grampos para grampeador 26/06 com 5000 

6 5 Livro de atas com 100 folhas 

7 2 Almofadas 

8 8 Lapiseiras 

9 5 Borrachas 

10 6 Destaca tex1o 

11 30 Envelopes tipo saco 

12 20 Pasta A/Z 

13 20 Pasta canaleta 

14 100 Pasta suspensa plastificada 

15 40 Caixa arquivo em Mal. Pias!. Azul/verde 

16 5 Fita adesiva 

17 2 Corretivo 

18 2 Durex 

19 2 Refil para lapiseira 0,5mm 

20 2 Refil para lapiseira 0 ,7mm 

21 5 Cola tenaz 

22 2 Calculadora 

23 1 Tesoura 

24 Ex1rator de grampos 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA - O presente contrato terá seu inicio na 
sua assinatura e se encerrará em 31 de dezembro do corrente exercício. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E DA ENTREGA -A Contratante pagará à 
CONTRATADA pelo fornecimento dos produtos, objeto do presente contrato, o valor 
global de R$ 3.689,90 (três mil seiscentos e oitenta e nove reais e noventa 
centavos). A contratada deverá apresentar as notas fiscais correspondentes, que 
serão atestadas pelo setor Contábil. Os pagamentos serão efetuados pela 
CONTRATANTE em conformidade com a requisição emitida. Os produtos 
contratados serão entregues na sede da CONTRATANTE de forma parcelada a 
c,;téao da CONTRATANTE após a o,dem de compra. } 
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CLÁUSULA QUARTA - DOS REAJUSTES - Os preços acima acordados serão 
fixos e irreajustáveis, nos termos da legislação que implantou o Plano Real, salvo o 
caso de prorrogação do contrato, por interesse da CONTRATANTE, conforme 1§ do 

art. 58 da Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES- São obrigações do CONTRATADO: 

5.1.1. Prestar orientações aos servidores; 
5.1.2. Atender aos chamados da contratante; 
5.1.3. Manter-se, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na Licitação; 
5.1.4. Reconhecer os direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa, 
prevista no artigo 77, da Lei Federal n.º 8.66/93; 

5.2. São obrigações da CONTRATANTE: 

5.2.1. Manter os equipamentos que permitam o cumprimento das tarefas do 
CONTRATADO; 
5.2.2. Efetuar o pagamento nos valores e prazos estabelecidos na Cláusula Quinta 

deste contrato. 

CLÁUSULA SEXTA- DAS MULTAS- Pela inexecução total ou parcial do contrato, 
a CONTRATANTE poderá, garantida ampla defesa, aplicar as seguintes 
penalidades: 

6.1 - Advertência: 
6.2 - Multa nos seguintes percentuais: 
a) 2% (dois por cento) sobre o valor total do contrato, por infringência de qualquer 
dispositivo contratual, dobrável na reincidência, em conformidade com a Lei nº 

9.298/1996; 
b) 2% (dois por cento), ao mês, sobre o valor total do contrato, quando a contratada, 
sem justa causa, deixar de cumprir o prazo na execução dos serviços estabelecidos 
na sua proposta. 
6.3 - Suspensão de participação em licitações e impedimento de contratar com a 
Autarquia, pelo prazo de 2 (dois) anos; 
6.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Autarquia, enquanto 
perdurem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante o contratante; 



6.5 - Na ocorrência de rescisão por conveniência administrativa, a contratada será 
notificada com 30 (trinta) dias de antecedência. 

CLAUSULA SÉTIMA - RESCISÃO DO CONTRA TO - A rescisão poderá ser: 

7 .1.1 Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos a 
seguir enumerados: 

7 .1.1.1 Não cumprimento de cláusula contratual, especificações ou prazos; 

7.1.1.2 O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e prazos; 

7.1.1.3 A lentidão constante no cumprimento do atendimento dos serviços, levando a 

CONTRATANTE a comprovar a falta de interesse do CONTRATADO; 

7.1.1.4 O atraso injustificado no início dos serviços; 

7 .1.1.5 A subcontratação total do seu objeto, a associação do contratado com 

outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou 

incorporação, não admitidas no instrumento convocatório e no contrato. 

7 .1.1.6 O cometimento reiterado de faltas na execução; 

7.1.1.7 Razões de interesse público de alta relevância e amplo conhecimento, 

justificadas e determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa do 

órgão CONTRATANTE, e exaradas no processo administrativo a que se refere o 

contrato. 

7 .1.1.11 A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, 
impeditiva da execução do contrato. 

7 .1.2 Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e 
fundamentada da autoridade competente, reduzida a termo no processo 
administrativo, desde que haja conveniência da CONTRATANTE. 

7 .1.3 Em caso de rescisão enumerada abaixo, sem que haja culpa do 
CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados, 

quando os houver sofrido; 

7.1.3.1 Razões de interesse público de alta relevância e amplo conhecimento 
justificadas e determinadas pela máxima autoridade do órgão CONTRATANTE, e 
exaradas no processo administrativo a que se refere o contrato; 



7.1.3.2 A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, 

impeditiva da execução do contrato; 

7.1.3.3 A suspensão de sua execução, por ordem escrita da CONTRATANTE, por 
prazo superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo, em caso de calamidade pública, 
grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões, 
que totalize o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de 
indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e 
mobilizações e outras previstas, assegurado ao CONTRATADO nesses casos, o 
direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que 
seja normalizada a situação; 

7 .1.3.4 O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela 
CONTRATANTE decorrente de serviços ou parcelas destes já recebidos ou 
executados, salvo, em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem 
interna ou guerra, assegurado ao CONTRATADO o direito de optar pela suspensão 
do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação, caso em 
que, sua decisão deverá ser comunicada por escrito à CONTRATANTE. 

7 .1.3.5 A rescisão contratual pelo não cumprimento de cláusulas contratuais, 
especificações e prazo acarreta as seguintes conseqüências: 

7.1.3.5.1 Assunção imediata do objeto contratado, no estado e local em que se 
encontrar, por ato próprio da CONTRATANTE; 

7.1.3.5.2 Ocupação e utilização do local, instalação, equipamentos, material e 
pessoal empregados na execução do contrato, necessário à sua continuidade; 

7 .1.3.5.3 Execução da garantia contratual, para ressarcimento da CONTRATANTE e 
dos valores das multas e indenizações a ela devidas. 

CLÁUSULA OITAVA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS - As despesas 
decorrentes da execução do objeto do presente contrato, durante o ano de 2020, 
correrão por conta da dotação constante no orçamento municipal conforme segue: 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA FONTE DE RECURSO/ SICOM NOMENCLATURA 

04.009.000122.06001.33903000 (F 16) 
1 

00 

Recursos do Exercicio Corrente 

Re-eursos Ordinários 
Material de consumo 

CLÁUSULA NONA - DA GARANTIA - O CONTRATADO ficará isento de prestar 
garantia para a execução do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA - O FORO - As partes contratadas elegem o Foro da 
Comarca do CONTRATANTE, para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao presente 

oootrato. } 



CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS - Fazem parte 
integrante do presente contrato, independente de transição, as condições 
estabelecidas no instrumento convocatório e as normas contidas na Lei 8.666/93, 

principalmente nos casos omissos. 

E por estarem assim justos e CONTRATADOS, assinam o presente contrato em 2 
(duas) vias de igual teor e valor, na presença de duas testemunhas, infra-assinadas. 

IMP DE MANTENA- MG, 05 de fevereiro de 2020 . 

Testemunhas: 

. i!Y' 
CONTRATANTE 

Presidente 

NOME: /fl,r.lull A~ l:-~ 
CPF: p~~ Jj 5 6 ¼ -OG 

~,__.~ 
ELO PAPELARIA L TOA 

CONTRATADO 
REPRESENTANTE LEGAL 

NOME: ,IÍl!f1°':7,éll~ IIPn/4 ~ 
CPF: );!,), 4<:tt <jlf .to 
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2 g 
KEJLÀ SOARES RODRIGUES. t)rp~~ ~ Mantena

MG, ri•cl<1• em 1.ws,1,983, caaada no A!O~ 114 c:cJn~ ~ ,de benS, 
'9fflPl'886ria. ea de N.aor Rodrigues e Oorcaa Soas'e• Róll™*· F'ónadóra da ca,__ de ldentléSade rt> MG - 1.'4.533.945, e,cpedlda pala SSP.MG., em 
~12.2002, Inscrita no CPF 103'344.96'7-99, residente e domicllia4a à Rua 
Senhorinha T~iba, '1"·· BaiFrO campo Novo, - Barra de São FranciscO - ES, 
Cep. 29.800-000 e , 

IANORA CRISTINA DA SILVA, bnlalleinl, ~ . empresérla, 
natural de Barra de São Franc:iscO-ES., riaSClda aos 21 .08.1983, tllhe de Valter da 
Silva Pinto e Olinda Gro&man da Silva, Portadora da -e. 1. N" 1.950.75&-ES., 
expedida em 24.10.2001, pe.!a SSP.ES, lnscr:tta , no CPF 094.209JM7-83, 
~ i Rua Rodrigo Moreira VaHI, 165. - 8-""> limlOS 'F~ - Barra de 
~ Franciaco,,ES., c.p. 29=.n Neste ato · uma 80d!ldade ~ medlanta • 
a..o1u~ condições aegt:Jlnt88: ' ' 

JEGUNM • pqÇM!Ie• ,m,i,; 
O éapJta19®ialdaemp111118 Ml'i de ~$!50!000,00 (~ MIi 

Real8 ) , dMdldo em 50.000 ( Cinqoe,,ta Mil ) quofM de v.li:ir ncxfiinal de RS 1.00 
(qro real}, que as ll6claS '$1.1~ e ~ralíZam i,- ato; emmoeda c:orrarrte 
dõ Pai$, da "91,llnfe fOn!'II: 

KEILÁ SOÀRES RODRIGUES .,.. com 43.000 (q~ e oito rriB) qUOllí8 no 
tialor.'de 8$ 48.000,00. 
IANDRA CRISTINA DA SlkVA ~ com2.000 (duas mil) .q~ n9 'IJlor de M 
2.000,00. 
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C'QNí[fflUAÇÃQ DQ CQNDATO DE CQNS'.PtO•tM> DA,PffBP:\• '1 

"ELQ PAf'E!1U1A LTDA," nlf) . 

leJIM.-MNFSJlf'l'P!G!9 E REJIB!PA 
A admhllabaçlo da empmsa caberã somenl!e 6 8ócia KEILA 

SOARES RODRIGUES, 0óm 08 podére8 e ~H de _admlltlatladora, 
podendo aaalnar todos os documentos aoclais, sendo-lhe autorizado o uao dl? 
nome empraealfal, vedado, no e1111111to, em atlvldadee estranhes .«> irlh!: u n.; 
toClal ou anumir obrigac;õu. aeJa em fawr de qualquer doa e.distas ou de 
.__._ bem como onerar ou alleMr beóB lffl6t.w da aodedade, INMQ ............... . 
autorizac;lo da outra aóCla; 

Pft9B!f9 DRIIIEIRO - As 96cM• podel:jo, de 1:0fflUffl acof.do, fixai' uma 
ndltaéta ffWIAI, a tltulo de "pro !abole", ~ a di8po8lçõa 
~-l.úten11es. 

p.ARÃGRAfO'.UQYHJ>O- Nos qumo m111111 aeg~ ao~ do eian:dclo. 
.-odaJ, ªª a6cl• ~ sobre - QOI, ... li~ admlnlatnldor, quando 
fci(ocao; 

QIJAY6 • MI BF8IA:,ll:QQI .YP •e,•; . 
NJ t6nrílJ1o de cada ~ aodal, em 31 de ~. a 

~I~ preetari conta• júatltlcãdas de alia admlnlatraçlo, llfOC9denclO a 
elabv,~ do tnwnt6ffo, do balanço pabltn..,\lal e do balanço de re11iltado 
itc:orônlco, cabendo b 86clas, na p,opotçAo de auaa quotas de capital, oe lucros 
ouperdaa~; 

NQM-P!I BYNI 
A ~ade J)Odet.a a q"!llquer lllfnpo, abrir OU fiK1har ... , ou 

outra dependencla, mediante deraçlo coobatual assinada por toda u aóclaa. 

R•• -P9 !'ê! MPMiNI9 ou •ri• §MÇAo; 
f'alacendo ou 1011&,ditado qualquer sócia, a aociedade continuarà 

w ~como, herdeiros.~ e o Incapaz, Olo •IICIO poNlvel ou 
intildallndo lnlit 111àe "•"" oo da 86cla l'.Bffltlna1ce11m, o valor de aeJJJ haYel• 
Nnl apur-:fo e llq*ado- com baae na ~ palrfmonlal da 'SOCledade, 6 data 
da ijjiluçlo, verificada em balarJÇQ;eapedalmenbe kMu1ttc10. 

P-"ft&allAFp QNIÇO - O m-mo ~ _. llilotado ~ QUbl)8 ~ 
.m que• sociedade ae A11olva em relaçlo • aeu eóclo, AUTENTICAÇÃO· -



------------·---- -- -- ----- -- - --- --- --. 

, 

\ 

\ 

31 03822 3502 

ÇONJllllUAÇÃO oo,ÇONJRATO QE ÇONS1JTI-'1CÃQ QA EMPRESA 
"E! .O PA!filcc\)l]A LTDA/' FL 313 

@NtA§GUNQA-DQ fORO 
Flc:a ilàlfo o toro aa comarca de~,. para,o 8!)Cllllcído e 

o~ doa direiloe e1>br'lg~ resuttante ite8te cónlralO-

E, pc,r es1al:elTi aSaim, Justas e contmadaa, aalnam o prlJill ante 
lns1rumen10, perante duas testemunhas, e 3 ( três, vias dé 9,181 teor e forma. 
destinando-se a ~ à Junta ~ai do Estado de min• Gerais. 

Mantena - MG, 20 d6 setembro de 2.006. 

t,a&J~,~ 

Edson V88Qllllc::iel08 fíllho 

CJM~ 

lwilr da . 
CRC. MG. -1 . 
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Segunáa aCteração contratuaf áa empresa: 
'ELO P .'AP'E.l.'A.1U.'A LTD.'A - :M.'E 

BILA SOARES RODRIGUES MONTEIRO. brasHelra, netvral de Mantena MG, 
naxida em 14/03/1983, casada no regime da c:omunhlo pardal de bens, empn!S6rla, 
fllh.l â Naor Rodrigues e Oorcas Soares Rodrlll,les, portadora da Cédula de Identidade 
nt MG 14.553.945, expedida pela SSP.MG, eicpeclida em 26/12/2002, Inscrita no CPF. 
Nt 103.334.967-99, resld.nte e domldllada 6 Rua Senhoria Tlt~ s/n, Bairro 

C.mpo Nol/0 - Barra de Slo Frwndsco- ES, nP 29.800-000, • lANDRA CRIST1NA DA 
SILVA. braslielra, solteõrw, empres'rle, natural de Barra de Slo Francisco- ES, nascida 

aos 21/08/1983, filha de Valter da Silva Pinto e Olinda Grosman da SIiva, portadora da 
Cédula de Identidade nª 1.950.758- ES, expedida pela SSP-ES, expedida em 
24/10/2001, Insulta no CPF 094.209.947-83, residente á Rua Rodnac, Moreira VaHI, 
155- Balm, lrmlos Fernandes, em Barra de São Fran~ES. CEP 29.900-000. Ónlcos 

s6cios componentes da empreH ·ELO PAPELARIA LTQA- ME", estabelecida na Av • Jo" Mol, 11 Centro- Munldplo de Mantena- MG, lmcrita no CNPJ n• 

07.632.S07/0001-07, reglstf* na JUC1:MG sob o NIRE n• 3120740198-1, em 
03/10/2005, explorando o ramo de Comércio varejista de papelaria; Com~ varwjlsta 
de 8'1nquedos e artigos ~ Comwclo varejtsta de artlp de armarinho; 
Comércio varejista de Eletrodom6stlcos e equipamentos de 6udlo e v<deo, rwsolvem 
em comum acordo, alt«ar a sua primeira alteraçlo contratual rqls1rada na JUCEMG 
sob o nt 3727636 em 23/05/2001, protocolo de nll 071435816, e o faum, mediante as 

sesu1ntes ~usulas: •• 
•••• 

-· 1. NACÃ .A. .... 'ldAlJSULA PRIMEIRA- DE DENOMI o SOQAL E MDfBEÇO: A 

denominação social da empresa continua sendo: • · • •. • • :• ... 
"ELO PAPELARIA l TDA. ME. H •• : ., ..... 

• • 
A sede da empresa passa a ser na Praça da Blblla, n.t 66 - LQja 01-een.r.- Mantena-
MG • ., CEP. 35.29<M)()Q. • • • .. • 

ÇlÁUSUlA SEGUNDA- DO OBJmvo SOOAL; 

O objetivo comercial da empresa neste ato passa a ser: 

••• •• 

Comércio varejista de artlaos de papelaria; Coméi-cio varejista de brinquedos e afti&os 
recreativos; Comércio varejista de artigos de armarinho; eom,rcio varejista • 
especlallndo de eletrodomésticos e equipamentos de ,udlo e vldeo; Comércio ' 
varefista de artigos do vestujrlo e acessórios; comercio espedahiado de equipamentos 
e suprimentos de lnform,tlca; Comércio varejista de equipamentos para escritório; 
Comércio varejista de cosmtticos, produtos de pe<fumerla • de h.....,_ pessoal: 

AUTENTICAÇÃO 



Se9unáa alteração contratuaf dá empresa: 
'E.LO P.:AP'.EL.'A.1U.:A LT'V.:A - :M'.E 

eomérc.io especializado de ;irtigos tptográflcos e para lilm<'l!gem; Comttrdo varejista de 
suvenires, bijuterias e artesanatos; Comércio varejista de outros artlgosYellglosos e da 
culto, attlgos par'll festas, artigos para b,el>es, molduras e quadcos. 

Çl:ÃUSULA TERCEIRA· DO CAPtTAL E RESPONSABJUDAQES; O capital ~ai 
da ernpresa rontjr,ua sendo dt R$ so.ooo;oo (Cinqfl9nta Mil Re11is), subscrito e 

lnü8f8llUído em moeda corrente do PaÍ$, e diVidido em 50:®0 (Onqflenta Mil } 

quotas sqçlals no-valor upltário de R$ i;00 { UM Real ), 

O quadro societário da empl:eSa permanece inalterado e demonstrado lia seguinte da 

seBl!ime forma: 
-

-NC:>ME 
QUQTAS VALQR 

KEllA,SOAIIES ROORIGJJ.ES1-'IO~R0 33.500 ~~ :u.soo,oo 
IÃNDRÀ:áaSTIHA-OA'&ll'itA 16.$00 1,6,500,00 

TQXAI. ~Jl!JQ so.ooo;_oo. .. ,, 

pARÃ§RAfQ 1•; A responsabilidade de cada sóct. é restdta o '1àlor ~ ~ quotas; 
mas todas respondem solidariamente pela integralização do capital social 

PARÁGltAFO 2•:As qlfotas de caPJ!:al são !ndlvlslveiS e nl.o po4er:ão ser cedidas 011 

transferjdas • ten:elros sem o consentimento da outra sõe~ a quem fica assegurado, 
em lgualdad~ de condl.Çlles e preço, direito de preferência pa(a a sua aq\tl51çlo se 

" postas, :i venda, formalizando, se realit~ a cessão delas, a alter~ contratual 

pett.inente. 

~l!: QUA8IA"'QA AQMINfS!RACÃO E RETIRADA 

•••• • .... 
" " • • , . 

.... ... • • • .. ~ .. .., ... ~., 
• 

A administra?(i da empresa pass<1 a ser exercida $0r,n•nte .pela•aAle JAffDM 
.. V 

gusnNA DA SILVA. com os poderes e atribuições de admlnlst(iiJ!oCa, ~endo 
assihar todos os documentos oclll!1$, sendo- lhe autonudo o uso do nome 
empres.an•'· vedado, no entanto, em atividades estranh.as aos l_ntei'.eSses da sociedade. 

~ mêsma te~ uma retirada mensal a -tftulo de pró- labore de um sará~ mlnlg,o, 

podendo aumentar de comum aco~do•otre 11s s6chi$. 

ÇtÁUSUIA OUIN7A- IMl>EDIMENTOS; 

A sócia administradora decjaJ:a sob .as penas da Lei, de que I)~ está fmped.lda a 
•xe,:c;er e administração da sociedade, · rtude cda conden~lio 

AUTENTICACAO 
2/3 

• 



,. 
., ' 

Segu:náa a(teração cuntratwú rfa empresa: 
'ELO P ..'A.PTL..'A.'.RJ..'A. ..C'TV..í\ - :M.~ 

c:rimlnal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que veda, ainda que 
temporariamente o. acesso á cargos públicos; ou por crime contra o sistema financeiro 
nadonal, é:olltra normn d~defesa da conllOrrênda, çm,tra as rel~es 4e,consumo, fé 

pública, ou a proorledade. 

ÇlÁUSU\A SECTA· W\$ QEMAtS ÇlÁUSUlAS: 

Todas as demais cláusulas e condições estabelecidas fiOS atos coostttutl 
sociedade, que aqui não foram modJflcadas, permantcem em vlp. 

E, po_r estarem assim, Justas e contratadas, assinam o presente Instrumento, petante 
duas te~unhas, em 3 1 três ) vias de igual teor e forma, destinando-se a primeira á 
JUCEMG • Jl!NTA COMEROAL DO ESTAOO OE MINAS GERAIS. 

Mantena-MG, 15 de março êfe 201b . 

4 . 
IANDRA CRISTINA DA SILVA-SÓCIA ADMINISTRÃOOAA 

/. . ,. t .• 

.,, .. ~ ..... .), ·-

·· · • • , . 
• • ., . ... ~ .. .. • : ..... 

3/3 
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ILM9(A). SR(A). PRESIQENTE O,. JUNTA eOMERCIAL 00 ESTAOO OE MINAS GERAIS 

ELctP.AP.E.AIUA l..'TOÃ -11& 

(do~ ou dO ~-- dOComtt<iOI 
_., V:S' o~~ni. ato: 

OTOE 
AL 'TER.ACAO 

m IIÍIÍIÍlllmiÍIIIIII ffl 
Jf53382823889 

AI. TERAC.-0 DE ATMOAOES ECONOMICAS (PRINCIPAi. 
ESECúNOAR 
AL.Te - - 101 IS 
SAiôl\oe· 

O DEC>SÃO coi.EGIAOA 

!!_1 ... -~.) 111••1>1<) °" ............ (.): o SIM o 8lt,I 

ONAO-'-'--

DaC>SÃO S""3<JI.AA O ~eme,dQ.-..1 C\Medt:1pad'to.amr~a,neo) 

Gl-~Cll'-Mo, ~IQ1,119-H O ~-M, 

CJ PfOCll:UO iriclitr.rtdo, P\lbílque·••· 

MCISÃO COI.EGW>A O Jlfoceaso .,,, ~tind•. ('v'IOe ctn~ em tolha .,. .. , 

o P(OQINO deteriOo. P\ll)IIQue-M e •R1""'8·&e, 

o Pc'OOM$Olnl»fe!'IICIO. PUt>lq_ue-1•., 

-'--'--
Dolo vo0o1 

""'" 

o o 

1 
• 

·-~ 
~~; - ·-~·1111-.IUCEIIG , llo\SP' _ , 

ÀintXlf'lahe,11 

/',f,:'l,. JúNTA_-IIU:IAL OOESTADOM M~IASGl!,WS 
\tJ. ·v Cl!lfflMQOM0.1$'tNOsoeOM1110e"9190i 

..... I» Hm/2015 ,,... 
, c:c.OP-4N\.AM4LTN.-!t ' 

~1.0: 111'.17':MM ~~ M!UlOHS .. 
,...._ .. _ _ T"""" 

AUTENTICAÇÃO 
C onf ore com o original 

a proo•n'-;;1.do 
l.t 

C.rtifi'OQ ,-..i.tto •ob o n- $481005 en, 2$/0312015 de 2:mp,:en ELO PAPELARIA l.TOA "'ME, NU• 312074018&1 o protocolo 151730670 • 
•

;.!úl\\8: Come,dal cfo EltadojS• ~~,.. Gerais 

OIS/0312015~ A\llen6cac;to: :3B513E277182829CC040.$E2:aeA·188023371SDÓAF. M•iinol)' de P•ulf Somllm - s.etet8rt,a.,Qeral. P•re v•lide?'t.ate 
ctocumento, •OH•• ~ j._ot~Q,mo.oo-.,,br e thformo n- do protocolo 151173.067-0 • o código c10 segurança dM Eatli o6pt• foi autent1ead1 
dlglt11a:n1n,- t 1HiMcda em 27/0312015 por Merft1•IV de P•U11 &o.mftm - Sectetj_tt•-G•r•I. Ji'a::" ~ lo il'c pjg. ,,. 



TERCEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA EMPRESA 
ELO PAPELARIA LTDA - ME 

NlRE: })20740198-1 - CNPJ: 0'7,632.501/000l-07 -
Praça da Bíblia nº 66- Lo}a OI - Centro - Mantena (MO). CEP 35290..000 e AU, TENTICAÇA on ere com o or,g ai 

apre&entado 

míl!!..J½"'4,,IIU.=l-

KEILA SOARES RODRIGUES MONTEIRO, 
brasileira, casada sob o regime de comunh!o paroial de bens , empresária, 
residente à Rua Senhorinha Tatagiba s/n - Bairro Campo Novo- Barra de S110 
Francisco (ES), CEP 29800-000, portadora da CI n.0 MO· 14.5'33.945 SSP-MQ, 
CPF n.0 103.344.9.67-99, e , IANDRA CRISTINA DA SILVA KAISER, 
brasileira, casada sob o regime de comunhão paroial .de bens, empresatia, 
residente à Rua Rodrígo Moreira Valli nº 155 - Bairro Jrrn!os Feman~ - Barra 
de São Francisco (ES), CEP 29800-000, poi:tadora da CI n.0 1,950. 7.58-ES· 
SSP/ES - Cl'f n.• 094.209.947-83, sóoias componentes da sociedade 
denominada "ELO PAEELARlA LTDA • ME ", resõlvem alterar o 
instrumento de constituição da referida sociedade limitada registrado na Junta 
Comercial do Estado de Minas Gerais sob o nº 3120740198·.I em 03/10/2005, 
inscrita junto ao CNPJ, sob o n.0 07.632.SOUOOOl-0,7. 

ÇLÁVSUU PRIMEIRA - A sócia IANDRA CRISTINA DA SlLVA KAISER. retira-se da 
sociedade nesta data vendendo todas as suas q1101as totaliUllldO l 6.500 {ilezesscis mil e quinhentas) 
quotas no · valor total de R:s 16.500,00 ( d~essei.s rnll o qu1nbentos Roais) para GILSON 
MONTEIRO RODRIGúES, brasjleír9, empresárfo , casado sob o regime de comunhão parcial dê 
belfs , residente â &ua Senhorinha 'fatagiba s/n - Bairro Campo Novo - 'Barra de São francisco {ES), 
Cl!P 29800-000, portador da C! n• 746.585- SSP-ES -CPF 979.079.797-49. 

CLÁÚSDLA SEGUNDA Em face da presente alteração o quadro social passa a se expressar da -
S""'•inte,forma : 
- SOCIOS NUMERO r>UOTAS VJíLOR -
KEil,A SOARES 'RODRIGUES.MONTEIRO 33.500 RS 33 .• 500.00 

GILSON:M'O!il.'P.EIRO RODlUGOES 
~ 

16.500 RS f6,500,00 

TOTAL - 50.000 RS 50.()0().00 

Gl.ÁUSVLA TERCEIRA O objetivo social passa a ser : Comércio varejista de artigos de papelaria , 
Comérçio varejista de brinquedos e artigos recreativos , Comercio varejista de artigos de armarinho , 
Comércio varejista especializado de equipamentos e suprímentos de informática , Com4reto v.arejisia 
de artigos do vestuário e acessórios , Comérçio varej ista de equipamentos para escritório , Comércto 
"8rejista de artigos fotogi:áflcos e pa"" filmagem • Comércio varejista de suvenlrcs, bijuterias e 
artesanatos , Comércio vatejista especializado de eletrod<;,mésticos e 09uipamentos de iudio e vldeo , 
Comérçio varejista de cosméticos, produros de perf\imariae de higiencl)essoal . 

c'LA.Osuy QUARTA A sociedade gira sob o nome empresarial de "ELO PAPELARIA LTDA • 
l'illlt, com prazo de duroçlo por tempo indete<minado . 



AUTENTICAÇÃO 

TERCElRA ALTBRAÇÃO CONTRATUAL DA EMPRESA 
ELÔ PAPELARIA LTJ>A 2, ME 

NIRê: 31207-4011>8-l - CNPJ: 01.6ll.50T./OOOJ--0'1-
l'raça da Btblia nº 66- Loja O) -Cenlro - ll(lanlenn·(MO), CEI' 35290-000 

GLÁÜSULA QUINTA - A soci~ade ~011tinu& funcionai:><!<> no mcsmO ende,cço, ou seja na Prilya da 
Bllítia o• 6'6 --'Loja 0J -«ntro-Manrcno (IVIO), CEP 35290-000. 

CLÁUSULA SEXl'A -A sociedade iníci9<1 suns l\tívldades em 0111072005. 

ÇLÁUSC/LA 'Sf;[IMA - M quow sAo indlvíslveis e nio l)!ld~o serem cedidas ou tl'ansferidu a 
ierccirQS~ o consentimento dos !ICJMis sócios, a quem fica asse11uru,do, e\n 111utld!,!le de condiç&. 
re p~ o direito de preteiincla porn a ~tia aquísíçllo se postns à vendo, formallundo , se realizada a 
cesdo delas, a altcra<;llo canlratual pertinenfc . 

ÇIÁUSUM OfEAV;il- A.rcspQnsa611i<!àde ile cada s~io t! restrita ao valor de $U8S quotas. mas todós 
'respo~em solidariamente peta in<egralização élo capital social 

el;Á:{JSVU NONA -. AdminíSI~ do sociedade cabcn, aos sóoios J@ILA SOARP'..S 
'RQPRIG~SMQNTEIRO .e GILSON MONTEIRO RO0RIG-U,E§ • f)Om pojl- atribõi~ dó 
_,..., Isoladamente , lodós o quai$(luer ~u'l!1on~, p,a:ra todas, e quaisquer !i.,.1;4-aos, sejam eles ~ntc 
clien\~ fotnccc1!orcs. ""'belecinJentOS de e<«lilo, on1idades de~ia ,nis"! eig1'~ oótras. autori2lldos 
ao 1119" dó !)Ol\lC ffllp~rial, ~o, no eoomto, em ativ1dades estranha ao lntOl'CSS<l S()Çial .ou assumir 
<ibô~ otja em favor de qualquer dos quoristas ou de ccrceiros, bem co1110 orienu- ou •llcr111r'.bensi~ ela, 

socledtlde, sem nutorizaçllõ do oucro sócio; 

C(ÁUSULA l>ÉÇIM('I - Ao ténnino de cada cllCreício socili!, cm 31 de d~cmbro ~º adminlstl'.lldor 
prestará contas justificadas de sua admjni,;1mçllo. procedendo à el1tb<>rnçllo do invc.11uirío . do bal1111ço 
patrimQni•I e do balanço de =uhados econômico, cabendo uos sócios . na proporção de suas quotas, 
os lue<'OS ou perd~s op11ro~. 

Ç"(ÁUS,ULA DÉÇJMíf PRIMEIRA - Nos q\U!!t"<> n,c,;c• sc1,uinto "° ténnln0, do .,,.e,clclo socílll, os 
sóc1os;delibetar11o sobre as contas.desii:nanlo'administrador (es) qu~o fgr o~. 

9YllSULA J>ÉÇIMA SHGUN1M -A sociedade poderá a quulqucrler:npo. abrir ou lechar filial ou 
oiro:1 $f~pdji)eji,, mediante altera<;llo contratulll assinada por todos os sócios . 

CJÁ lJSlJLA D'Blí:IMA TERÇCIJY - J'@l ra~r fuce os suas despeSllS partic;ula~• somente • SÓCÍl> 
.JÇETLA SQt<RES RODJUOUI:,§ MONJ!ElRO faro j6~ u uma retlrad~ men511~a Unrlo de P,õ.. 
~ , a soMlxada, ~ comi'im acordo, obiscrva11do.as lliSpOSfções reyu1amcntttlT.I pertinentes. 

Gl.Âf!SUEA TJ1U:fM'A QUARTA - Em caso de morte, intcwiçilb , inalifü~o rc1irú8aid~'qualqu..'I" 
Um dos sôciQS a ~iedadc, no pruo de 30 {lrinta) dias, proce4crá o lcvantnmento de um inventàr.io • 
~u1do de Balanço l?atrimonial e Deroonstração de Conta de R"csullados da sociedade . 
P9r.lg1J1fo J!rin\círo - O 6lilanço !l"trimoníaJ senl elnborado considepmdo O§ valé)rcs do marcndu 
(íeaisrlfos bêns, di°reítos e obriga~ôes con,"lan~s da socõe:c!llde,.a data do evenlo . 
Pa•6g,..fo Sgfundo, - Os valores s;,r11o p11,io~ ao .1,c,QS rctiranle; intetdito , inobilitt,slq <>li ~os 
hei<!eims legais do sóclo 'l'alecfdo , da seguinte íomur: 30 'ii ( 1rin1a por cc;mn),no Jlrftza,de 30 Sías 
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AUTENTlCAÇÁO 
Confere com o origin al 

apresentado 
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n•lNuto M.uA!c:1~ cf.11 Pt•vtd-éne,a 
._ __ ,.::M;:onc:;tl!!n i !Y'G ( 

TERCEIRA AL T$RAÇÃO CONTRA TlJAL DA EMPRESA 
-E-LO PAPELARIA LTDA - ME 

NIRE: 31:20.740J98-l • ÇNPJ: 0'7.63':t.s·o,LOOOl,-07 
Praça da Bíblia n• 66- Loja O 1 - Çentro - Manteha (MO), CEP 35290-000 

após a elaboração do 6alanço Patrimonial e os outros 70% ( setenta por cento) ~tes, em 10 
(Dez) parcelos mensais Iguais e sucessi.vas vencendo-se à primeira , 30 (Trinta) c;!ias at>Qs o 
pagamwto da pan;ela inicial . 

Panlgrafo Terceiro - As parcelas serão cordgidas pela variação do 10PM ou outro indexadQr que 
vlet a substitul-lo , ocorrido entre a data da apuração d0_s haveres e a data do seu pagamento. 
Paf1grafo Ou,no - O mesmo procedimento s11rá adQtado em outros casos em que a sociedade se 

resolva em refação a seu sooio. 

CL-Állsill,A Ol'!:ÇIM>\ OUIN![A- A(s) lldministrador(as) declara(mJ. sob as p.enas da Lei, de 11ue 
nlo est6(o) impecHd"a'(s) de exerce,(em) a adminisíraçllo da sociecfade, por ~ Lespec;ial, ou em vlrtuae 
ile condenaçJo criminal, ou por se encontrar(em) :sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que- ·"' 
temporariamente , o acesso a cargos póblicos , ou por crime falírpentar , de prevarlc:âçlo, tàita 
ou 5.!!bO<IIO,'Conc~. peculato, ou contra a economia pppulaí', contra o sistema financeiro 11acion1I, 
c;om111 normu de defesa da eonGOl'.l"éncia , contra as retaçlies de,consum_o, f6 pú._blice, ou a propríed-.cto. 

Fica eleito o foro da ComarQ dç !14antena (MO), CEP 3$290-000, 
para o exerc/éio e Ci cumprimento dos direitos e -obtj~es dapresçnte. 

E por estarem assim justos e combinados assinam a p~te 
altcraçã9 oontratual em 01 ( uma) via , que fieanl arquivada 1\8 J1JCEMG - ,luntn Comecçjal do 
Estado de Minas Gorais. 

Mante.11a (MO), l17 de é!ezembro de 20J4, 

~~ Ki!:oihliR I>R1GtYESMÕN1'EIRO 

.. -- "'' - ---- ..• -Reconi.êiõ:por $erilelhanp a<s) fimiiÍ'.•) a;, 
IANORA CRISTINA 0A SILVA KAISSR 

!Ml2J;IO"OS:3.1:411 

SóciA Administradora 

~~ 
~~ISTlNA DA>SJL'7A JU\lS"EJl 

Sócia Ntlntnte 

. --·- _ __, - ~ - - - ---- - ·- - - - - • -· - -- i-- - .,, 

•

Junta'Ccm,etda,I do E&ittdo de Mfl'l•• O•r• ia 
C.rtlfk:O re.ala&ro.acb o n• s.1&190§ em 26103120·1'6 da Empr••• ELO PAPELA,Rf.A LTOA -Me., Nf!, 3 1207'401981 e protocolo 151730879 • 
Q.e/OSIZ016, ~ntioaçlo: 38S13E277112,Q29CC0405E298A188823a71 eDDAF. Martnoty de eaúla ~fttn - Se0tet6ria.O.rel. Par• valkl•r " te 
doc..umento, ec:eM• www.Jucemg.mg ,gov.br • lnfof~ nº do prot.oc;olo· 1s/173 .08T-$ ~ o c:Ddigo d• MOUT"en91 dM eate ~· rol &WnUGada 
dlgltt1m•n .. • anlnada em 2:7/0312015 por M•rinotv d • Paula Bocnfím - Sec:rat•ri•-.Geral. ~ · J>"Q-414 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA 

-"" 1 COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO!~~:'""" 
1 07'132.f07I0001-07 

MATRIZ 
CADASTRAL 

INOME"~ l : ELO PAPl!LARIA L TDA 

l ffiiiõõó EST"8Ef.e&íbifO iiSi,í.-e DE FANTAISSA) 1 1=TE 1 ELO PAPELARIA 

I ÕÓÕlGO EWRiêXõ OA,.TMOADE iõõN6Mí&mtNCFN.. 1 : 47.11-0-03 • Con,Orclo varaflslll do artlgoo de papelaria 

..........,.,_,[!QE_,,.,_.,M&Al'l~ s . 
47.13-!1-0I • c..,,.rclo vaNfla1a de bnnq-o 1rt1aoa l'ICrNtlvos 
47.-, C01Mrclo vare!- do artJgoe do armonpho 
47.51,2-01. ~lo vanjtota oaped,lltzado do equtpomentoo •~de lnformlltlca 
47 ,81-<MIO. c~to vlftjlslll de artigos do ~o o KeM6rtoa 
47._.or. c..,,.rclo ••raf- de equ~ - -no 
.r.~. cop;+rclo vo,ej- de artigo9 tclogrillcos • pan 11'"-"' 

1 

4T.IIM.cJ1 • Çom6rclo YWO!lota de auvonl,.,., blJ- • ..,..._ 
u.~. C°""rclovanJlsta oapedollzado de olatrodOf!IN- • '!'Ili~ de 6udlo o vl!loo 
4l.1'2,:6,GO. Comjn:lO vlftjlsta de coom611coo, ~<lo-pomm11118 • de hlg.M ~ 

t c;óiSi&ê>i@iiçÃÕ°"KUUREZA~ l 1

~ 2<J1.:z .-~,,dl,cll Empi'8M:_daLimitada 
~ 

1l- . 1 
1 ;:e•cr 

1 
1 ê&í~ENTO l : PC' DA l!IBLIA 
: LOJA:01; 

~ 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da RK9ita Federal do Brall 
Procuradol'IJl'(leral da F.auncla Naçlonal 

CERTIDÃO NEGATIVA D.E DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS-e Â DIVIDA ATIVA 
DA UNIÃO 

Nome: ELO PAPELARIA LTDA 
CNPJ: OT,$'2.507/0001..07 

~safvlldo o direito de a Fazenda Nacional cobrar e Inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidada do sujetto passivo ecima identificado que vierem a ser apuradas, é certfficado que 
não conSlarll pe~ncias em seu nome, r81alivas a créditos trl~µtários administrados pela Secretaria 
<la Receita Federal do Brasil {RFB) e a inscrições em Dlvidà Ativa da União (OAU) Junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGF!'l). 

Esta certida.o é váílda para o estabelecimento matriz e suas filiais e. no caso de ente federatÍ\lo, para 
t~ os órgão& e fundos públicos da admini91Jação direta a ele llinculados. Refeie"" à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
n• aline@& 'e' a 'd' do parágrafo olnico doart. 11 da Lei n°·8.212, de 24 dejult,o de 1991. 

A acei18ção desta certidão està condicloJtada à verificaçêo de sua autenticiâáde na lnte~. nos 
endereços <http:llrft>.gov.bP ou <http://www.pgm.gov.br>, 

Certldão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n" 1.761, de 2110/2014. 
Emi\lda às 08:fS:59 do dia 22111/201"9 <hora e d!lta de Brasllia>. 
V6lkla 1d 20/05/?020. 
~ de controle da certidão: 2Ã12.BABB.92118,CBAA 
Qualquer ~ura ou emenda invalidara e$1e dOC\/mento, 



. 

- SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DE MINAS GERAIS 

CêRTIOÃO EMmDA EM: 
C!RTJOÃO OE ol!BITOS TRIBUTÁRIOS 0!/02/2020 

Negativa ~kTlOÃO VALIDA ATÉ< 
03/05/20,20 

NOME/NOME EMF'RESARIAL: ELO PAPELARIA lTOA 

~~IÇAO ESTADUAL: 396385071.00- CNP)/CPF: 07,632.507/0001·07 SITUAÇÃO: Ativo 

LOGAAOOUf\O: PRACA DA BIBLJA NUMERO:~ 

COMPLEMENTO: LOJA 01, jl/llAAO: CENTRO ' CEP: 35290000 

OISTRITO/POVOAOO: MUNICIPIO: MANTl:NA UF: MG 

~lvado o c11...ito de a Faanda Pública ~uai cobrar e lnacrever quall!Cluer dívl~ de 
t~....,bllld- do oujelw ""ªIvo aélma ldenliflcado que vierem a oer-apuradú, 6 certl cado 
que: 

1. lllo conota~ d6bfto1 relativos a trlbuwo admlnlotrados pel• Fuenáa P6blíca Estadual e/ou 
Advocacia Ger do !-o; . 

2, No caoo de utlllzaçao para lavratura de escritura 1!6bllca ou ~laln> de formal de partilha, de 
carta de ~udl= '""fvr.lda em auto• de lnventltiio ou de a :::rvento de •-ça em ·~ 
de :3,.•-ra o Ju 1 ~ d v rdo, ou de partilha !I• ":'/ mi unllo e yel • ~. eecrttura ~lca 
cio o d• -· lm elo - c:vtldlo oomente h valld-4• •• •com- da e. cllo de Pagamanto / O.Onéraçio do ITCD, p"*"'stll ·no artl!IO 311 do ~ . ,981/2005, 

c;ertldlo villda para todoo ºl =beledm~to9 da •mi!"'"~ alcançando d6blto• trlbutirloo do 
sujeito pMSlvo em Fase Adm n atrativa ou nocrttos. em Dlvl a .Atfya. 

-

1 
!OENTIACAÇÃO 

1 
NÚMERO 00 PTA 

1 
DESCRIÇÃO 1 

. 

1 
-

ll •~:i:!:dade desta certtdlo deYeri - confirmada no llftlo da_,,. de =do de 
Fazei'tff Minas G<irals em www.fannda,mlõgov,br ~> certtdlo de d6blw• trlb rfoo ~> 

~rtfflcar cumentos 

1 
··- COO!GO DE CONTRGlf OE CEKfiOÃ0:2020000381355~56 

-



PREFEITURA MUNICIPAL MANTENA. 
ESTADO DE MINAS GEAAIS 

Secretaria de Fazenda - Divísão de Tributos 
04/05/2020 

CER,:IDÃO NEGATIVA 

NOME I RAZÃO SOCIAL 
emi.ao: 04/02/2020 

ELO PAPELARIALTOA - CNPJ 07.632.507/0001-07 

enc.r.ço, PRAÇA - DA 818LJA.N': 68 llalrro: CENTRO 

CI-: MANTENA 

Avtoo: SEM Dl:BlTOS PENDENTES A'fé.A PRESENTE DATA: 04/02/2020 

~-: ARV CONTABILIDADE 

, \ ,,> -''lV•tl,\~' 'I.' ll,.'\l i•1r11:,!!1·J.r '"' ' 
. . . "" r,'1,\11~ • : '~.' . i 1_ 

Ce~~ atenção à ~ssoa intemsadii!, para os deYÍdos fins, apóe' neces&ána verificação no sistema e demais 
l(, a~~lell des1a munlclpalldade ,d.eles, vedflçoq_ que o 'l'eferido acli:n!I j)ad~ ~@Yª aos cofres municipais, referente 
,, ,aoi,°'lmpbâtQs municipais, ressalvo difliíto d'J fázenda l);lli~p'ál, d~ exigir nos tenhos d,i·le1, aos tributos que por ventura 

venham a ser apuradas. 

'. ,n,N , ., N•"' ,,1) ,., 
hll•, i ft •~ • , Ni,' E.•·_!~ ~h, ~ v:, . 

' 1,11 

' 

"J:""'""~ Municipal do M><ii.,,. • MG-C!ll>.lt~-59-l-l67/QOQ1-SS • "'-lo,é Mol, tt'G;C..tto. CEP-,-S.S_ 
Na (~) 3241.,1325 ~ manlêck,na:~,bo-

1 tl ; 

., 

1 



D 

....... -e V,-o~lta,..,..r-='j l..,._1_m_p_ri_m_ir,-,-..J, 

Certificado de Regularidade 
doFGTS-CRF 

Inscrição: 07.632.507/0001·07 
Razão Soçlal:lãLO PAPELARIA LTDA 
Endereço: AV AV JOSE MOL 11 /CENTRO/ MM<TENA / MG / 35290-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certfflca que, nesta data, a 
empresa adrna Identificada encontra-se, em situação regular perante o 
Fon<!o de Garantia do Tempo de Servlco - FGTS. 

o pres,enti! Certlflcado não servirá de prova contra cobr11nça de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

VaUdade:1:'7/01/2020 a 15/02/2020 

Certtftcaçio Número: 2020011703015856685670 

Informação obtida em 03/02/2020 10:43:14 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada II verlflcaçã<> de autenticidade no site da Caixa: 
www.calxa.gov.bt' 



o 
PODER JUD, CIÃRI O 

JUSTlÇA DQ TRABALHO 

Pãgina 1 d e l 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: gL,O PAP_ELARIA L'l'PA 
(MATRIZ E FILIAIS)CNPJ: 07.632.507/0001-07 

Certidão n•: 3105658/2020 
Expedição: 03/02/2020, às 10:42:12 
Validade : 31/07/2020 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedioão. 

deutifica-se que BLO PAPBLARIA LTn~ 
(MATRIZ B PILIAIS), i nscrito(a) no CNPJ l?Ob o n• 

07.6"3:2.50'7/0001.-07, N·XO CONSTA do .Banco Nacional de Devedores 

Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Conªolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n• 12.440, de 7 de julho de 2·011, 11. 

na Resolução Admi-nie-trativa n• 1470/201.1 do Tribunal Superior do 

'l'?la),alho, de 24 de agosto de 2011. 
Os da.dos constantes desta Certidão são de ,respons-abilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) d!..as 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de peesoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação des'ta certid/io condiciona-se à verificaqão d·e súa 
autent.icidade no portal do Trcibunal Superior do Trabalho na 

Inter·net (http://www.t.st. jus. br) . 
Ce~tidão emitida gratuitamente. 

INPOlUCA~O :DIPORTJINTE 
o·o Banco Na:c:ional de Devedores :!fi::abalhi'àtas constam os d ª dos 
necessários à ident.lficaç·ão das pesseas nat raia e ju·r1dicas 
inadimplentes pe,:-ante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença coi:idenat.ória t.i::ansit.ada em ;julgado ou em 
acordos judiciais trab·alhistas, inclusive no cen'Cernente a,os 
recolhimentos previdenciários, a ho·norários , a c'\lstas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decor~eutes 
de execução de acordos firmados perante o Ministérie Pübli~o do 
Trabalho ou Comieaão de Conci1lação Pré~~a. 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

WJ 
"'stltutO Mur1ic.l'4>&l de Pt~vidfinet,, . "'~ / LIVRO: 132-P t.....---ffi,J.,HA: 133 

PROCURAÇÃO BASTANTE QUE FAZ ELO PAPJ<:LARIA LTDA-ME, NA FORMA ABAIXO: 

SAIBAM quantos este público instrumento de procuração bastante virem que, aos Dezoito dias do mês de Março ' 
do Ano de Dois Mil e Vinte (18/03/2020), em Cartório 3° Ofício Tabelionato de Notas, sito na Rua Prefeito 
Manoel Gonçalves, nº 642, Centro, Barra de São Francisco, Estado do Espírito Santo, CEP: 29800-000,com , 
endereço eletrônico: cartorio3bsf@hotmail.com, Te! (27) 3756-1399, Cel (27) 99861-9414, perante mim, Tabeliil I 
Titular, Dalila Vanessa Stecanel/a Nakao, compareceu como OUTORGANTE: ELO PAPELARIA LTDA-
ME, com nome fantasia ELO PAPELARIA, pessoa jurídica de direito privado, sociedade empresária limitada, ' 
com sede e estabelecida na Praça da Bíblia, nº 66, Loja 01, Bairro Centro, na Cidade de Mantena-MG, <IBP: . 
35.290-000, com telefone (33) 3241-2642 / (33) 3242-1281, devidamente inscrita no CNPJ sob o nº 
07.632.S07/0001-07, com seu Ato Constitutivo arquivado em data de 03/10/2005, com registro sob NIRE:" 
3120740198-1, na Junta Comercial do Estado de Minas Gerais, com a Terceira Alteração Contratual celebrada 
em data de 17/12/2014 e devidamente arquivada em data de 26/03/2015 sob o registro nº 5481905 na Junta 
Comercial do Estado de Minas Gerais, neste ato representado por seu Sócio Administrador o Sr. GILSON 
MONTEIRO RODRIGUES, brasileiro, maior, capaz, casado, empresário, natural de Barra de São Francisco-ES, · 
nascido 21 de janeiro de 1968, filho de Amy Monteiro e Dejanira Rodrigues Monteiro, portador da Cédula de 
Identidade RG nº.7465&5-SSP/ES e inscrito no CPF/MF sob o oº 979.079.797-49, residente e domiciliado na i 
Avenida Jones dos Santos Neves, nº 665, bairro Centro, na Cidade de Barra de São Francisco/ES, com endereço 
eletrônico: gilson_777@hotrnail.com., nos termo da cláusula Nona, da Terceira alteração contratual ora 
mencionada, reconhecida como n própria por ter apresentado a documentação hábil, do que dou fé. Então por elaJ 
na pessoa de seu representante legal me foi dito que, por este público instrumento, nomeia e constitui sua 
bastante PROCURADORA: ALENKELLY CONSTANTINO DE OLIVEIRA. brasileira, maior, capaz, , 
casada, gerente, natural de Barra de São Francisco-ES, nascida aos 03/10/1984, filha de Jose Marques do Oliveira' 
e Valkiria Constantino de Oliveira, portadora da cédula de identidade RG nº. 000844198-SSP/RO e Inscrita no , 
CPF/MF sob o nº 792.4S0.562-87, residente e domiciliada na Rua Alceu Melgaço, nº 320, Bairro Vila; 
Gonçalves, na Cidade de Barra de São Francisco-ES, com endereço elelTônico não informadõ; â qual conferee 
poderes para representar a empresa outorgante, praticando todos os atos de sua gerência, tais como: sacar, ,, 
endossar duplicaras mercantis, ou de prestação de serviços, relativas a vendas e serviços realizados pela"', 
outorgante; podendo receber, dar recibo e quitação, transigir e firmar acordo de pagamento; emitir notas-' ·• · · 
promissórias, aceitar e assinar duplicatas e pedidos correspondentes a obrigações da Sociedade outorgante;, 
assinar contratos comerciais cm geral; fazer e aceitar pedidos de serviços e mercadorias; admitir e demitir 
empregados, assinar acordos e instrumentos de rescisão de contratos de trabalho, representando a outorgante 
perante Sindicatos, órgãos do Ministério do Trabalho, repartições públicas Federais, Estaduais, Municipais el 
quaisquer órgãos ~úblicos'. ~cl~sive Ministério da Fazenda, Secretaria da R~ceita Federal, Secretaria Estadual d"'_,: 
Fazenda, Secretarias Mun1c1pa1S da Fazenda, bem como em todos os seus orgãos e departamentos; representar a ::, 
outorgante em Juízo ou fora dele, podendo constituir advogados, prestar depoimento pessoal, transigir, firma( ,
compromissos, dar e recebér quitação, podendo ainda constituir procuradores judiciais para representar it;~•' 
outorgante em juízo, como autora, ré, assistente ou oponente; praticando, enfim, todos os demais atos necessários 
ao fiel e completo desempenho deste mandato, por mais especiais que sejam c embora aqui omitidos pareçam, 
podendo substabelecer esta. no todo ou em parte. com ou sem reserva dos mesmos poderes: ficando a ori , ,_ 
outorgada obrig~da à prestação de contas à ora outorgante. o representante legal da ora outorgante, RESERV Ai..~ 
PARA Sl A PRATICA DOS PODERES AQUl CONFERIDOS, quando julgar conveniente, podendo outorgante _ 
e outorgada agirem em conjunto ou separadan1ente (LAVRADA SOB MTNllTA APRESENi ADA PEL(>. º' 
REPRESENTANTE DA OUTORGADA). Documentos apresentados: Certidão simplificada da Junta Comercial 
do Estado de Mínas Gerais, expedida em J 7/03/2020 às 16h00min, assinada pela Secretária Geral Marinely di 
Pau~a Bomfim, confirmando a. autenti_cidade desta certidão, p~lo site (http://www.jucemg.mg.~ov.br) ou pele? 
código (C200000661206); Assim o disse, outorgou e me pedm que lhe lavrasse o presente instrumento em:t _ 
minhas notas, o que fiz, obedecidas as formalidades legais. Certifico ainda que a qualificação da procuradora e 'li" 
descrição do objeto do presente mandato, foram declarados pelo Outorgante, o qual se responsabiliza civil e"-~ :;;;·~-~-•a.a, bom oomo ~ ,~oo-·· ;~-.do tis;m' -~ ~t~"'.l::-r:: 

'/ J. DaTi o llltll a e • · 
... _~ ... ,:• Taul•, . 



LIVROt 132-P , FOLHA: 134 
responsabilidade civil e criminal. Escrita1es1a e , ida d,n voz alta às partes, acharam em tudo conforme, aceita e 
assina comigo Tabeliã Titular. Eu, ~ f.Tabeliã Titular (Dalila Vanessa Stecanella Nakao), que a 
fiz digitar, subscrevi e assino cm público raso. U 

Em test° '.!?!z da verdade. 

1 
,\ 

DfÚ/lll Vanessa ecanella Na ao 
Tab liã 

LTDA-ME 
Sócio Administrador - """'.,.,'"''" MONTEIRO RODRIGUES 

Podei JudlcUllo da e.wl<ldo~ San.to • 
Selo Digital de Fiscalização {,cio • r. 

1-------.;;0;:23~1:.:,7.;:;;6·:.:;He.P'-'K::;20::.:0~2:=.0:..07'-'9"-7----~----l ' 
Emolumentos: R$62,36 Enca os: R$18,72 Total: R$81,08 '\e 

AUTENTICAÇÃO 
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